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Ref. Projeto de Resolução nO 2.679/2023 de autoria do Vereador RONY MARTINS 

RELATÓRIO: O Presente Projeto de Resolução n° 2.679/2023, que CONCEDE O TÍTULO 
DE CIDADANIA HONORÁRIA DE BETlM AO SENHOR MARCOS PONTES. 

FUNDAMENTAÇÃO: O Projeto de Resolução n° 2.679/2023, de autoria do Vereador 
Rony Martins que concede ao Senhor Marcos César Pontes, o Título de Cidadania 
Honorária do Município de Betim pelos relevantes serviços prestados. O Projeto em 
análise vem acompanhado de biografia circunstanciada, bem como exposição 
de motivos pela referida homenagem. 

Verifica-se que a matéria observou as regras previstas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal e a Lei Orgânica do Município, quer quanto à iniciativa da 
Proposta, quer quanto à forma. Constata-se, outrossim, que não há afronta ao 
ordenamento jurídico. 

Não há qualquer óbice que impeça sua tramitação. Quanto à forma e a matéria, 
a iniciativa não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser 
apreciada pelo Plenário da Câmara Municipal de Betim, cabendo aos nobres 
Vereadores desta Casa a sua análise e a deliberação. 

CONCLUSÃO: O Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta 
Casa, tempestivamente, em análise ao Projeto de Resolução n° 2.679/2023 e no 
âmbito de suas atribuições regimentais, e ta-se favorável à tramitação da 
matéria. 

Betim, 29 de setembro de 2023. 
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